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REGISTO DE NASCIMENTO
Documentos necessários:

Cartão Nacional de Identificação(CNI), dos
residentes e passaporte cabo-verdiano para os
cabo-verdianos residentes no estrangeiro.
Passaporte para os estrangeiros;
Cartão de PMI da criança;
Procuração caso haja representação;

REGISTO DE PERFILHAÇÃO
Documentos necessários:

Certidão de Nascimento do perfilhado/documento
de identificação caso já tenha completado 14 anos;
CNI/BI do perfilhado;
Cidadãos nascidos no estrangeiro deverão
apresentar certidão de Nascimento traduzido
emitido no Pais de origem;

REGISTO DE ÓBITO
Documentos necessários:

Documento de Identificação do falecido e do
declarante;
Certificado de óbito emitido pela entidade competente;

CERTIDÃO NEGATIVA DE
NASCIMENTO

Documentos necessários:

Tendo em atenção que são inúmeros os casos de
retificação que poderão ser solicitados, a informação
sobre os documentos que serão necessários em cada
caso, deve ser obtida na Conservatória, após a análise
feita pelo funcionário;



CASAMENTO

Documentos necessários:

Documentos necessários:

Certidão de nascimento dos nubentes
(traduzido);
Cópia do Passaporte;
Certificado de capacidade matrimonial emitido
pela entidade competente do país de que seja
nacional, traduzido e certificado com
legalização na embaixada;
Atestado de residência;
CNI/BI das testemunhas (mínimo 2, máximo 4)

Documentos necessários:

Documentos necessários:NACIONAL RESIDENTE

Certidão de nascimento dos nubentes;
Atestado de residência;
CNI/passaporte válidos;
CNI das testemunhas (mínimo 2, máximo 4).

ESTRANGEIRO RESIDENTE

NACIONAL NÃO RESIDENTE

Certidão de nascimento dos nubentes
(traduzido);
Atestado de residência;
Cópia de passaporte;
CNI/passaporte das testemunhas (mínimo 2,
máximo 4);
Procuração e CNI do procurador (caso um dos
nubentes não esteja presente);

ESTRANGEIRO NÃO RESIDENTE

Certidão de nascimento dos nubentes;
Certificado de capacidade matrimonial (emitido
pelo país de que seja nacional);
Atestado de residência emitido pelo país de
residência;
Cópia de passaporte;
Procuração e CNI do procurador (caso esteja a
ser representado);
CNI das testemunhas (mínimo 2, máximo 4);

UNIÃO DE FATO
Documentos necessários:

Requerimento;
Certidão de nascimento dos conviventes;
Atestado de residência;
Registo criminal;
CNI dos conviventes;
Certidão dos filhos (caso houver);
CNI de 3 testemunhas;
Certificado de Capacidade Matrimonial do
convivente estrangeiro (traduzido);

REGISTO MAIOR
Documentos necessários:

Requerimento, dirigido à Conservatória, no qual
deve indicar os dados do interessado (nome, data
de nascimento, filiação e naturalidade), especifique
as circunstâncias por que oportunamente não foi
declarado o nascimento;
Certidão Negativa de Nascimento;
Certidão de Batismo;
Certidão de Nascimento dos pais;
Certidão de Óbito dos pais, caso algum deles seja
falecido;

ALTERAÇÃO DE NOME
Documentos necessários:

Os documentos variam conforme o tipo de
processo em causa devendo a informação
sobre os mesmos ser obtida no balcão de
atendimento do Registo Civil.

INTEGRAÇÃO
Documentos necessários:

Requerimento;
Certidão de nascimento (com o averbamento
de perfilhação, adoção, retificação);
Documento de identificação do requerente;
Procuração (com poderes específicos caso
haja representação);

CERTIDÕES
Documentos necessários:

Certidão de nascimento;
Certidão de casamento;
Certidão de perfilhação;
Certidão de União de Fato;
Certidão de óbito;


